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REQUERIMENTO Nº       , DE 2011 
 
 

Solicita auditoria do Tribunal de 
Contas da União em processo 
licitatório do Ministério da 
Previdência Social, conforme 
especifica.  

 
 

Com base no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 32, XI, b, 
60, incisos I e II e 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
solicitamos ao Tribunal de Contas da União a realização de auditoria com 
o intuito de acompanhar e fiscalizar o processo de licitação referente ao 
Pregão nº 30/2011, promovido pelo Ministério da Previdência Social para 
aquisição de 127.930 equipamentos de informática no valor estimado de 
R$ 279.619.650,00 (duzentos e setenta e nove milhões seiscentos e 
dezenove mil e seiscentos e cinqüenta reais). 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

No dia 07 de dezembro de 2011, o Ministério da Previdência 
Social abriu pregão licitatório para aquisição de equipamento de 
informática cujo valor estimado é de R$ 280 milhões. 

 
Os equipamentos serão utilizados por 65 órgãos e Ministérios em 

todo o Brasil (relação anexa). 
 
Tendo em vista a quantidade de equipamentos que estão sendo 

adquiridos de uma só vez (127.930) e o valor estimado da compra, 
achamos por bem, analisar mais detidamente o Pregão nº 30/2011. 

 
Fruto desta análise, nos deparamos com incongruências que a 

nosso ver, e s.m.j, não estão claros, o que pode, futuramente, suscitar 
questionamentos sobre a validade do certame. 
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O edital estabelece a compra conjunta para vários órgãos 
federais, estaduais e municipais, de equipamentos em um único e grande 
lote de suprimentos. São: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Computador Portátil (Notebook)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 11.210 R$ 3.300,00 R$ 36.993.000,00 

2 
Estação de Trabalho (desktop) do Tipo 
Padrão com licença Microsoft 
Windows 

 
87.871 

 

 
R$ 2.000,00 

 
R$ 175.742.000,00 

3 

Estação de Trabalho (desktop) do Tipo 
Padrão com licença Microsoft 
Windows e com patrimoniamento 
direto na fábrica 

16.000 R$ 2.100,00 R$ 33.600.000,00 

4 
Estação de Trabalho (desktop) do Tipo 
Padrão sem licença Microsoft 
Windows 

6.550 R$ 1.860,00 R$ 12.183.000,00 

5 Estação de Trabalho (desktop) do Tipo 
Avançado 

6.299 R$ 3.350,00 R$ 21.101.650,00 

TOTAL DO CERTAME  R$ 279.619.650,00 

 
Usualmente, as licitações de equipamentos de informática, são 

divididas em lotes, por regiões administrativas ou centros urbanos, e por 
tipos de equipamentos, por exemplo: notebook e desktop. Esta prática tem 
por objetivo abrir o leque de concorrentes e melhorar o preço, uma vez que 
uma empresa pode ser mais competitiva para um aparelho em uma região, 
e não tão competitiva para outro ou em outra região. 

 
Da maneira como está o pregão, uma única empresa fornecerá 

128 mil máquinas, ao custo de R$ 280 milhões, para 65 órgãos diferentes 
do governo. 

 
Outro ponto que chama atenção se refere a especificações 

técnicas que estão sendo questionadas por diversas empresas em todo o 
País.  
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Diante de tais fatos, e cumprindo o dever/função desta Comissão 

de fiscalizar os recursos públicos federais, estamos apresentando o 
presente requerimento para que possamos, através do Tribunal de Contas 
da União, acompanhar mais de perto esta ação. 

 
Sala das Sessões,           de                              de 2011. 

 
 
 

Deputado VAZ DE LIMA 
 


